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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Na 1.091 DE 30 DE OUTUBRO DE 1.958. 

Autoriza o Poder Exeoutivo a oon.t~ 
ir ou adquirir um prédio no distrito de 
Jaoiára. 

: 
Faço saber que·a Assembléia Legislativa do Esta 

do decreta e eu sanoiono a seguinte Lei : 
Artigo l0 - a o Poder Executivo autorizado a 

dispender até a importância de ®$ 250.000,00 (duzentos e cinquen­
ta mil cruzeiros) para construir ou adquirir um prédiocna Vila de 
Jaoiára,munic!pio da Capital,para ali instalar a Delegacia de P~ 

1!o1a ê Cadeia Pública. 

Artigo 20 - A despesa decorrente da presente I 
lei será ooberta oom o saldo finanoeiro que os indioes técnioos­
autorizam a prever. 

, 
Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publioaçãojrevogadas as disposições em oontrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá,30 de outubro de 
1.958,1310 da Independ~ncia e 100 da República. 
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